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Institui a realização da Campanha de Incentivo
ao Primeiro Voto nas redes de ensino pública e
privada no âmbito do Estado de Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Primeiro Voto nas redes de ensino pública e privada do
Estado de Mato Grosso, que deve acontecer durante uma semana no mês de março de cada ano, a qual
deve contar com a realização de eventos, seminários, palestras, oficinas, dentre outras ações, a serem
realizadas nas instituições de ensino públicas e privadas do estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único. O Programa tem como objetivo incentivar a participação de jovens estudantes de 16 e 17
anos para o alistamento eleitoral e o voto consciente, que, mesmo não sendo obrigados a votar, podem
participar do processo eleitoral e escolher seus representantes nos Poderes Executivo e Legislativo,
estimulando o interesse dessa faixa etária em participar da vida política e conscientizá-los sobre o potencial
que o voto tem de mudar a realidade da sua cidade, estado e país.

Art. 2º A campanha deve destacar que votar é um exercício de cidadania que fortalece a democracia
e transmitir a mensagem de que os jovens podem fazer a diferença por meio do voto.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) poderá celebrar convênios com instituições públicas
ou privadas, como o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE-MT), para o cumprimento do objetivo
do programa.

Art. 4º º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O objetivo da apresentação desta proposição legislativa é estimular o interesse dessa faixa etária em
participar da vida política e conscientizá-los sobre o potencial que o voto tem de mudar a realidade do país. A
campanha deve transmitir a mensagem de que o Brasil pertence a toda a população brasileira e que os
jovens podem fazer a diferença por meio do voto.

Nesse contexto, é necessário entender que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado
democrático de direito no qual “todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos
ou diretamente” (art. 1º, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988).

Conhecer o funcionamento do processo eleitoral brasileiro, entender o sistema por meio do qual os
candidatos são eleitos, perceber o que é legítimo e aquilo que ofende a moralidade da disputa eleitoral
contribui para a conscientização do eleitor na escolha de seus representantes.

Diante da liberdade e da igualdade no exercício da soberania popular, é fundamental que o voto seja
consciente, pois esse é um fator preponderante para que se alcance um resultado satisfatório no pleito.

O atual contexto político e social do Brasil (principalmente aquele que foi visualizado nas últimas eleições em
que a grande maioria dos eleitores não compareceram para votar), os dias destinados à realização das
eleições representam um dos raros momentos em que todos se igualam, pois não há diferença de raça, sexo,
condição financeira, classe ou grupo social, já que existe igualdade de valor no voto dado por cada cidadão.

Assim, os Poderes Legislativos e Executivo devem propor ações que minimizem, quiçá eliminem, esse
percalço. Desta maneira, solicito apoio dos nobres Pares para aprovação desta proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Fevereiro de 2022

 

Wilson Santos
Deputado Estadual

2


